
 
 

1° ALTERAÇÃO DO AVISO DE REGATA com alterações em vermelho 

AVISO DE REGATA 

Regata Aniversário do CRG 2024 – 125 anos 

06 e 07 de julho de 2024 
Classes convidadas: 

06 de julho de 2024: SNIPE, DINGUE, ILCA (4, 6 e 7) 

07 de julho: SUB 20', SUB 22', SUB 23', SUB 24', SUB 27', SUB 32', e OPTIMIST 

1. REGRAS:  
1.1. A regata será governada pelas regras, tais como enumeradas nas Definições das Regras de Regata a Vela 
1.2. [DP] Competidores e pessoal de apoio devem cumprir com qualquer pedido razoável de um oficial de regata do evento. A 
falha em cumprir pode ser considerada má conduta;  
1.3. Para a Classe Optimist: 
1.3.1. aplicam-se as prescrições da CBVela assim como o Regulamento Geral da OPTIBRA;  
1.3.2. as primeiras 3 sentenças da RRV 61.1(a) são alteradas para: “Um barco com intenção de protestar, deve informar ao outro 
barco na primeira oportunidade razoável. Quando o protesto for sobre um incidente, na área de regata, no qual esteve 
envolvido ou presenciou, deverá bradar ‘Protesto’. Deverá também informar à Comissão de regatas, na linha de chegada, 
imediatamente após chegar, ou assim que possível após ter se retirado da regata, quais os barcos protestados”; 
1.4. No caso de haver divergências entre o AR e as IR, prevalecem às últimas. Isso altera a Regra 63.7 das RRV/WS 2021-2024; 
 
2. INSTRUÇÕES DE REGATA  
2.1 As Instruções de Regata estarão disponíveis no Quadro de Avisos Online até o dia 05 de julho de 2024. 
 
3. COMUNICAÇÃO 
3.1. O quadro oficial de avisos será o quadro virtual de aviso no grupo de WhatsApp REGATA 125 ANOS CRG, exceto para os 
barcos das categorias SUB 20', SUB 22', SUB 23', SUB 24', SUB 27', SUB 32', que será o grupo de WhatsApp Regata Serginho 
Bittencourt; 
3.2. [NP][DP]Exceto em emergência, desde o sinal de atenção até o final da regata, um barco não deve fazer, nem receber, 
transmissões de dados ou voz que não estejam disponíveis para os demais competidores. Isso inclui telefones celulares. 
 
4. ELEGIBILIDADE E INSCRIÇÕES 
4.1. a. A Regata será aberta para os barcos e velejadores elegíveis nas Classes: SNIPE (Geral, Master e Mista), DINGUE, ILCA (4.6 
e 7) e OPTIMIST e nas categorias: SUB 20', SUB 22', SUB 23', SUB 24', SUB 27', SUB 32' onde serão premiados os 03 (tres) 
primeiros colocados na classificação geral (veterano e estreante) e os 3 (três) primeiros das categorias (Veterano e Estreante): 
Juvenil (Masc. e Fem.), Mirim (Masc. e Fem.) e Infantil (Masc. e Fem.); 
4.2. 3. Os barcos elegíveis deverão se inscrever exclusivamente pelo link  (https://forms.gle/bZMq3j5j9WX9czny5) até: 

 às 11h do dia 06/07 - SNIPE, DINGUE, ILCA (4, 6 e 7), 

 às 11h do dia 07/07 – Optimist, SUB 20', SUB 22', SUB 23', SUB 24', SUB 27' e SUB 32'. 
4.3. Os barcos inscritos nas categorias SUB 20', SUB 22', SUB 23', SUB 24', SUB 27', SUB 32' estarão automaticamente inscritos na 
Regata Serginho Bittencourt do ICRJ (https://www.icrj.com.br/velaicrj/julho24/07-07-2024-regata-serginho-bittencourt-classes-
ranger-22,-j24-e-oceano-vprs,-orc,-bra-rgs-e-bico-de-proa.html). 
 
4. TAXAS: Não haverá cobrança de taxa de inscrição. 
 

https://forms.gle/bZMq3j5j9WX9czny5
https://www.icrj.com.br/velaicrj/julho24/07-07-2024-regata-serginho-bittencourt-classes-ranger-22,-j24-e-oceano-vprs,-orc,-bra-rgs-e-bico-de-proa.html
https://www.icrj.com.br/velaicrj/julho24/07-07-2024-regata-serginho-bittencourt-classes-ranger-22,-j24-e-oceano-vprs,-orc,-bra-rgs-e-bico-de-proa.html


 
 

5. PROGRAMAÇÃO:  
5.1. Programação será conforme a seguir:  

06/07 
11h 
13h 

Término das inscrições 
Regatas 

07/07 
11h 

13:30h 
Término das inscrições 
Regatas Optimist 

a. Registro: até às 11h do dia da competição. 
b. Sábado, 06/07 – 13:00h – Monotipos; Domingo: Optimist, às 13:30hrs. 
c. Entrega de prêmios acontecerá no domingo 07/07 as 18:00 horas. 
5.2 O horário de partida para os barcos das categorias SUB 20', SUB 22', SUB 23', SUB 24', SUB 27', SUB 32' estará descrito na 
Instrução de Regata da Regata Serginho Bittencourt. 
 
6. INSTRUÇÕES DE REGATA: Serão informadas via grupo de whatsapp em função das inscrições 
 
7. LOCAL 
7.1. O evento terá como sede o Clube de Regatas Guanabara; 
7.2. As regatas serão disputadas na Baia de Guanabara e proximidades – Rio de Janeiro. 
 
8. PERCURSO:  
8.1. Os percursos a serem seguido serão conforme especificados nas Instruções de Regata, exceto para os barcos das categorias 
SUB 20', SUB 22', SUB 23', SUB 24', SUB 27', SUB 32'  que estarão descritos na Instrução de Regata da Regata Serginho 
Bittencourt. 
 
9. PRÊMIOS 

9.1. Serão premiados os 03 (três) primeiros colocados na classificação geral de cada classe e categoria, exceto na classe Optimist 
onde serão premiados os 3 (três) primeiros colocados na classificação geral (veterano e estreante) e os 3 (três) primeiros das 
categorias (Veterano e Estreante): Juvenil (Masc. e Fem.), Mirim (Masc. e Fem.) e Infantil (Masc. e Fem.); 
9.2 A Cerimônia de Premiação será no dia 07/07, a 18h. 
 

10. DECLARAÇÃO DE RISCO 
10.1. Os competidores participam da regata a seu próprio risco. Considere a regra 3, Decisão de Competir. O esporte a vela por 
sua natureza é um esporte imprevisível e desta forma envolve risco. Por participar no evento, cada competidor e equipe de apoio 
concorda que:  

a) Estão cientes do risco inerente envolvido no esporte e aceitam a responsabilidade de expor a si mesmos, sua tripulação 
e barco a tal risco enquanto tomando parte no evento;  
b) Eles são responsáveis pela sua segurança, de suas tripulações, do barco e suas outras propriedades enquanto em água 
ou em terra;  
c) Eles aceitam a responsabilidade por qualquer prejuízo, dano ou perda até a extensão causada por suas ações ou 
omissões;  
d) O fornecimento de uma equipe de comissão de regatas, barcos de segurança, árbitros e outros oficiais e voluntários 
pela organização não isenta os competidores de suas próprias responsabilidades;  
e) A cobertura de um barco de segurança para esta tarefa, particularmente em extremas condições de tempo, será 
conforme possa ser viável nestas circunstâncias.  

10.2. A Autoridade Organizadora não aceitará qualquer responsabilidade por danos materiais, físicos ou morte relacionados 
diretamente com a série de regatas e seus antecedentes, durante ou depois de completado o evento.  
 

 


